INDICAÇÃO Nº 
369
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a elaboração de estudos visando a melhoria das condições de fluidez de tráfego e cruzamento de veículos ao longo da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, nos municípios de São Vicente e Praia Grande.

JUSTIFICATIVA

O congestionamento que se observou na volta do último feriado de Páscoa já faz parte da rotina na Rodovia Padre Manoel da Nóbrega e as dificuldades de acesso e passagem de veículos dos bairros que estão à margem dessa rodovia, principalmente nos municípios de São Vicente e Praia Grande, são largamente conhecidos. Tanto assim que esse tema já foi objeto de outras indicações deste parlamentar. 

Faz-se necessário o estudo de medidas que solucionem esses problemas que afligem a população local e penalizam os usuários do Sistema Anchieta Imigrantes. Uma das hipóteses seria o alargamento da rodovia, pelo menos no trecho compreendido entre a Rodovia dos Imigrantes e a chamada “Curva do S”, em Praia Grande e a construção de viadutos ou passagens subterrâneas que terminassem com o isolamento que vivem alguns dos bairros da região, como o Parque das Bandeiras - Gleba II em São Vicente, por ocasião da implementação de operações especiais nos feriados e dias de grande afluxo de veículos.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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